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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

  PORTARIA Nº 14.985/2018
  

  

  

  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM FUNÇÃO GRATIFICADA.

  

  

  

  

O Prefeito do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município e o artigo 47 do Decreto nº 8.450/2017;
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R E S O L V E :

  

  

Art. 1º Designar interinamente até conclusão do Processo de Eleição nº 002/2018, os servido
r
e
s abaixo
relacionados, 
para exercerem 
Função Gratificada 
no Quadro Geral de 
Ser
vidores 
Públicos
do Município de Varginha:

  

           

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

  
    

SERVIDOR

  

NOMENCLATURA

  

FG
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Laureli do Carmo Vitor Rossignoli

  

Diretora de Escola Municipal Urbana

  

60%

  
    

Milton Tavares Júnior

  

Vice-Diretor de Escola Municipal Urbana

  

30%

  
    

Solange Andrade Lima Tana

  

Vice-Diretora de Escola Municipal Urbana

  

30%

  
      

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Prefeitura do Município de Varginha, 09 de outubro de 2018.

  

  

  

ANTÔNIO SILVA

  

PREFEITO MUNICIPAL

  

  

          

SERGIO KUROKI TAKEISHI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO
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CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

  
      

  

  

ROSANA APARECIDA CARVALHO

  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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